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9 7.665 2 14.317 23 52.641 21 44.550 30 67.845 27 102.791 21 138.499 23 126.752 0 0 0 0 0 0 0 0 156 555.060

10 7.665 2 14.317 24 52.641 21 44.550 30 67.845 30 102.791 22 138.499 27 126.752 0 0 0 0 0 0 0 0 166 555.060  

14 7.665 3 14.317 26 52.674 27 44.550 40 67.845 42 102.791 28 232.156 33 126.752 0 0 0 0 0 0 0 0 213 648.750
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Agosto: o total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" por incluir:1 CC, 1 AC e 2 AE que são 1ª convenção;1 AE em que nº de TCO foi contabilizado em mês anterior;1 AE em que foi alterada a estrutura das categorias;2 CC em que não é viável o cálculo por inexistência de dados.

Julho: o total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" por incluir: 3 CC, 1 AC E 2 AE que são 1ª convenção ;1 AE em que nº de TCO foi contabilizado em mês anterior; 2 AE que não alteraram a tabela saalrial e 1 CC que não regula matéria salarial. 

Junho: o total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" por incluir: 6 AC que são 1ª convenção (um dos quais já foi considerado em mês anterior); 1 CC em que foi alterada a estrutura das categorias; 1 AE e 1 CC em que nº de TCO foi contabilizado em mês anterior. 

Abril: o total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" por incluir: 5 AE e 1 CC que são 1ª convenção; 1 CC em que não é viável o cálculo  e 1 AE em que nº de TCO foi contabilizado em mês anterior.

Convenções objeto de extensão: número de convenções ou revisões estendidas pelas portarias de extensão publicadas em cada mês. As convenções e revisões em causa foram publicadas em meses ou anos anteriores.

Janeiro:  o total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" por incluir:  2 AE que são alteração não salarial;  2 AE que são 1ª convenção; e 1 AE  em que foi alterada a estrutura das categorias profissionais.

Observações:

Maio: o total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" por incluir: 4 AE e 2 CC que são 1ª convenção;  e 1 CC em que nº de TCO foi contabilizado em mês anterior. Nº de TCO estimados com base nos Quadros de Pessoal 2016 para o CC CAP e CC AHSA, tendo como critérios, empresas associadas e abragência da 

convenção (geográfica e atividade económica). O texto refere, no caso do CC da CAP, 50 mil trabalhadores, incluindo trabalhadores por conta própria e no caso do CC AHSA o texto refere cerca de 4 mil TCO, incluindo trabalhadores por conta própria.

Março:  o total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" por incluir:  2 AE que são alteração não salarial;  2 AE que são 1ª convenção, em que num deles o nº de TCO foi contabilizado em mês anterior; 2 AC são 1ª convenção;  1 CC em que foi alterada a estrutura das categorias profissionais; e 

1 decisão arbitral obrigatória.

Número de trabalhadores: o existente no âmbito de cada convenção coletiva, decisão de arbitragem ou portaria de condições de trabalho, tem por fonte os Quadros de Pessoal do ano disponível mais recente, excepto quando se trate de instrumento novo em que é o indicado no respectivo texto. Do segundo caso resulta que o número 

total de trabalhadores é superior ao determinado na "variação média ponderada intertabelas" porque neste apuramento apenas se considera o número de trabalhadores de revisões de convenções, uma vez que nas primeiras convenções não existe aumento de remunerações.

Portarias: embora publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego e no Diário da República, são indicadas em relação ao mês do respetivo Boletim.
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